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Lei nº 2.704/2026 
 

“ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº. 

2.694/2026, QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTE NOS 

VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL DE RINCÃO-SP E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

BRAZ RODRIGUES, Prefeito Municipal de Rincão, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, 

promulga a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º-  O Art. 2º da Lei Municipal nº. 2.694/2026, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

                         “Art. 2º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros retroativos a janeiro de 2026”. 

 
 

Art. 2º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCÃO, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E VINTE E SEIS. 
 
 

    BRAZ RODRIGUES 
    Prefeito Municipal 

 
REGISTRADA NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DAF DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E AFIXADA EM LOCAL PRÓPRIO E DE ACESSO AO PÚBLICO, NA 
SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL NA DATA SUPRA, DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 
85, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RINCÃO. 
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